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ANEXO II

DA MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/XX

O Município de Jaguaruana, através da Secretaria de representada, neste ato,
pelo seu(sua) Secretário(a), Sr(a). , doravante

A denominada CONTRATANTE, e a empresa ,
CNPJ nº ............................ , neste ato, representada por

, brasileiro, (estado civil), portador da
carteira de identidade nº e CPF nº ,
doravante denominada CONTRATADA, ajustam o presente Contrato em conformidade
com o que consta do Processo Administrativo n.º 006/2021, referente ao PREGÃO
PRESENCIAL Nº 003/2021, com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em suas redações atuais, passando
o Edital, Anexos e a Proposta da CONTRATADA, independentemente de suas
transcrições, a fazerem parte integrante e complementar deste Instrumento, no que
couber, que se regerá pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO:

1.1. Este contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços
de divulgação, como sendo o conjunto de atividades realizadas integralmente que
tenham por objetivo a captura de imagens (foto e vídeo), filmagem aérea, a divulgação
em redes sociais e a utilização outros meios de divulgação como: (panfletos, rádios e
etc), bem como o planejamento, a conceituação, a criação, incluindo serviços de
elaboração de arte, diagramação, criação, streaming ao vivo (em áudio e vídeo, via
internet, com a opção de gravação em tempo real) e finalização de peças gráficas, a
execução interna e a supervisão de execução externa dos acompanhamento, diário das
ações de todas as secretarias municipais, como também eventos e ações oficiais
realizadas pela Administração Municipal de Jaguaruana.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA ENTREGA E DO REGIME DE
EXECUÇÃO:

2.1. Terá a licitante vencedora do certame que entregar o (s) objeto (s) que lhe (8) for
(em) adjudicado (s), ou a execução do (s) serviço (5) contratado (5), na medida das
necessidades da requerente, em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação e/ou a
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ordem formal emitida pelo setor responsável ou pela Secretaria que requereu O certame,
que deverá ser feita após a homologação do certame.

2.1.1. O prazo a que se refere O subitem anterior começará a fluir no dia seguinte ao
recebimento pela adjudicatária da ordem.

2.1.2. Em se tratando de compras ou de locação de equipamentos, o recebimento será:

2.1.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do
material com a especificação;
2.1.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

, consequente aceitação.

2.2. A (s) empresa (s) licitante (s) vencedora (s) ficará (ão) obrigada (s) a trocar (em),
às suas expensas, o (S) objeto (s) que vier (em) a ser recusado (5), sendo que O ato do
recebimento não importará a sua aceitação;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO:

3.1. Conforme apurado no processo licitatório, a Contratante pagará a Contratada a
importância total de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXX);

3.2. O preço acima referido, constante do resultado final do processo licitatório em
referência, deverá se manter fixo e irretratável;

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDICOES DE PAGAMENTOS:

4.1. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada
fatura devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante.

4.2. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei 8.666/93
e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO
CONTRATO:

5.1. A vigência do Contrato terá início na data de sua assinatura, encerrando—se em
31/12/2021.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS CONDIÇOES DO RECEBIMENTO DO (S) OBJETO
(S):
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6.1. O (s) objeto (s) deverá (ão) ser entregue (S) na Secretaria de Governo e Articulação,
ou em outros endereços dentro dos limites territoriais do Município, previamente
informados pelo Secretário, conforme estabelecido no Edital que deu origem ao presente
Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS FONTES DE RECURSOS:

7.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes as estes Contratos
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2021:

0301.04.122.0100.2.008.3.3.90.39.00 — Secretaria de Governo e Articulação

7.2. A (s) dotação (ões) informada (5) acima poderá (ão) ser adaptada (s) para atender o
exercício seguinte;

CLÁUSULA OITAVA — DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

8.1. Compete à contratada:

8.1.1. Pagar todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste Contrato, especialmente quanto ao INSS, FGTS e ISS, como
estabelecido na legislação em vigor.

8.1.2. A Contratada deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução do
presente Contrato, de tudo dando ciência à Contratante, respondendo integralmente por
sua omissão.

8.2. Compete a Contratante:

8.2.1. Pagar à Contratada o preço estabelecido na cláusula terceira, nos termos deste
Contrato;

8.2.2. Designar servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da
execução dos serviços;

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:

9.1. Durante a execução do Contrato poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

9. 1 . l . Advertência;
9.1.2. Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do contrato;
9.1.3. Suspensão para contratar com a Administração;
9.1.4. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública;
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9.1.5. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso. As multas serão
calculadas pelo valor total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO:

10.1. A Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito a qualquer
indenização nos seguintes casos:

10.1.1. Inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais
e as previstas em Lei;
10.12. Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificações e prazos;
10.1 .3. Atraso injustificado na entrega das mercadorias;
10.1 .4. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do Contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato;
10.1.5. Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
10.1.6. Decretação de falência ou instauração de insolvência civil ou dissolução da
sociedade;
10.1.7 . Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pelo Prefeito Municipal, exaradas no processo
administrativo a que se refere o Contrato.
10.1.8. A suspensão da entrega do (s) objeto (s) por parte da Contratada, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em casos de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra;
10.1.9. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Contratante,
decorrentes das mercadorias entregues, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra;
10.1.10. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

10.2. A Contratante poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o
contrato por conveniência administrativa fundamentada, recebendo a Contratada, neste
caso, os valores correspondentes às mercadorias já entregues até a data da rescisão.

10.3. A rescisão do contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o presente
nos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/97.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —— DOS RECURSOS:

11.1. Os recursos, representações e pedidos de reconsideração, somente serão acolhidos
nos termos do art. 109, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO:

12.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Secretário de

fx , que deverá atestar O recebimento do (s) objeto (S) licitado, sem O

que não será permitido qualquer pagamento, sendo designado um servidor municipal
para tal fim, ou seja, quanto ao seu cumprimento e regularidade, devendo ainda anotar
todas as ocorrências relacionadas com a execução do presente, determinando o que for
necessário a regularização dos problemas observados de acordo com o disposto nos arts.
67, 68, 69 e 76 da Lei nº 8.666/93, sujeitando—se a Contratada a todas as condições
impostas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÓES:

13.1. Fica O Contratado obrigado de manter, durante toda execução do contrato, em
compatibilidade com as Obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS E DO FORO:

14.1. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre
as partes, reduzindo a termo no processo desde que haja conveniência para a
Administração Pública.

14.2. Os casos omissos no presente contrato serão dirimidos pelo Edital e pela legislação
própria em Vigor, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como a Lei 10.520/02.

l4.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaruana-CE, para dirimir qualquer dúvida ou
contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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14.4. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três Vias de igual teor
e forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Jaguaruana, XXDÇX/XXXX.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representada por XXX

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representada por XXXXXXXXXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF:
Nome:
CPF:
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